
VEREADOR LUCAS CORDEIRO
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita execução de retirada de cabos e fios soltos, caídos, partidos ou em
desuso nas vias públicas do município.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o
Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO,que sejam realizadas ações de retirada de
cabos e fios soltos, caídos, partidos ou em desuso nas vias públicas do município.

JUSTIFICATIVA
É notório que diversas ruas da cidade apresentam fiação aérea solta, em excesso ou
abandonada, criando uma paisagem urbana desorganizada, prejudicando o visual do centro
histórico e dos bairros, além de oferecer riscos à segurança de pedestres, motoristas e
moradores.

Modelos adotados em outras capitais, como Porto Alegre, demonstram que a retirada
sistemática de cabos ociosos e a organização da infraestrutura aérea reduzem acidentes,
facilitam manutenções e melhoram significativamente a estética urbana, promovendo
mais segurança e qualidade de vida.

Em Paraty, que possui áreas sensíveis do ponto de vista histórico, turístico e ambiental, a
situação exige ainda mais atenção, uma vez que fios soltos podem causar curto-circuitos,
quedas, incêndios, pancadas elétricas, bem como danos ao patrimônio público e
privado.

Diante disso, solicita-se a adoção de medidas de fiscalização, notificação e retirada, visando
garantir segurança, ordenamento e preservação do visual urbano, além de assegurar que
as empresas mantenham suas redes conforme determina a legislação vigente.

Diante do exposto, requer-se a execução das medidas necessárias para garantir segurança,
ordenamento, preservação do patrimônio e melhor qualidade de vida aos moradores.

Câmara Municipal de Paraty, em  de novembro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO
VEREADOR
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